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GABINETE DO VEREADOR JOEL OLIVEIRA 


PROJET O DE LEI Nº 19 DE 28 DE MAIO DE 2026

Institui no âmbito do Município de Santa Inês o ambulatório da fibromialgia, filas preferenciais, a emissão de carteiras e selos automotivos de identificação para pessoas com fibromialgia, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS, Estado do Maranhão, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do município de Santa Inês o ambulatório da fibromialgia, atendimento em filas preferenciais, bem como a emissão de carteiras identificação e selos automotivos para de pessoas com fibromialgia.

Art. 2º. Ficam as empresas públicas e privadas durante todo horário de expediente, obrigadas a oferecerem atendimento preferencial às pessoas que convivem com fibromialgia, assim como as agências bancárias e empresas que recebem pagamentos de contas devem incluir este público nas filas prioritárias já existentes.

 Art. 3º. Fica a SEMUS (Secretária Municipal de Saúde) responsáveis pelos serviços ambulatoriais e pela emissão da carteira de identificação, mediante apresentação do cartão do SUS, comprovante de residência, RG e laudos médicos atestando o diagnóstico de fibromialgia. 

Parágrafo único. Com base nesta Lei a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) vai garantir assistência aos fibriomiálgicos. 

 Art. 4º. Será permitido aos portadores de Fibromialgia estacionar em vagas já destinadas às pessoas com deficiência. 

Parágrafo único. A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão e adesivo expedido pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretária de Saúde do Município de Santa Inês- MA.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Inês – MA, 28 de Maio de 2026


Vereador Joel Oliveira de Araújo







JUSTIFICATIVA

A fibromialgia é uma doença reumatológica que causa dor generalizada, fadiga, alterações de sono, distúrbios intestinais, depressão e ansiedade. A lei prevê que empresas públicas e privadas devem dispensar atendimento prioritário a Pessoas com fibromialgia. Estacionem em vagas destinadas a pessoas com deficiência. Temos inúmeras Leis tratando da problemática e essas leis precisam ser cumpridas. Precisamos tirar do papel e dar direito a quem convive com as dores causadas pela fibromialgia. Com o ambulatório da Fibromialgia seriam disponibilizados acompanhamento de forma continua através de uma equipe multidisciplinar: psiquiatras, ortopedistas, reumatologistas, assistente social, fisioterapeuta, psicólogo bem como a oferta de carteira de identificação, e selos para os automóveis aos fibromiálgicos, com a oferta desses serviços vão ter mais respeito e dignidade, vão poder esperar menos tempo na fila do banco, bem como ter direito às vagas especiais de estacionamento. Muitas pessoas com a síndrome têm sintomas incapacitantes, e é em respeito a essas dores invisíveis, que precisamos incluir as pessoas com fibromialgia
Mais que uma carteira de identificação, esse documento que está sendo ofertado vai garantir mais dignidade a todos que convivem com a fibromialgia. A fibromialgia é uma síndrome clínica que se manifesta com dor no corpo todo, principalmente na musculatura. Junto com a dor, a fibromialgia cursa com sintomas de fadiga (cansaço), sono não reparador (a pessoa acorda cansada) e outros sintomas como alterações de memória e atenção, ansiedade, depressão e alterações intestinais. Essa é uma pauta importante que trazemos a essa Casa. A fibromialgia não é uma doença fatal, mas afeta muitas pessoas. Se houver condições de ajudá-las, é o mínimo que o município pode fazer. Conto com os nobres colegas Vereadores para a aprovação desse projeto.
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